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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.o 8/96

Com base no n.o 8 do n.o 4.o da Portaria n.o 29/90,
de 13 de Janeiro, determina-se que, para 1996, o coe-
ficiente de agravamento médio ponderado, a aplicar na
revisão dos preços das especialidades farmacêuticas não
comparticipáveis, será de 2,5%.

Ministério da Economia, 12 de Fevereiro de
1996. — O Ministro da Economia, Daniel Bessa Fernan-
des Coelho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 62/96
de 28 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 817/95, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Casa Branca
a zona de caça associativa da Herdade de Casas Brancas
e outras (processo n.o 1759 do Instituto Florestal),
situada na freguesia de Pavia, município de Mora.

Veio entretanto a entidade concessionária solicitar
alteração ao plano de ordenamento e exploração cine-
gético, no que respeita ao prazo de validade da referida
zona de caça.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.o 2.o da
citada portaria passe a ter a seguinte redacção:

«2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 14 anos, à Associação de Caçadores de Casa
Branca (registo no Instituto Florestal n.o 4.199.87), com
sede em Volta do Vale, Couço, Coruche, a zona de
caça associativa da Herdade de Casas Brancas e outras
(processo n.o 1759 do Instituto Florestal).»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 7 de Fevereiro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Despacho Normativo n.o 9/96

Face às condições atmosféricas anormais ocorridas
recentemente, que provocaram grandes inundações e
dificuldades de circulação em algumas regiões do País,
torna-se necessário adaptar a redacção do n.o 3 do Des-
pacho Normativo n.o 2/96, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, de 6 de Janeiro de 1996, o qual deter-
mina o modo de procedimento para a concessão de
um prémio comunitário ao arranque de pomares de pes-
segueiros e nectarineiras.

Assim, o n.o 3 do referido Despacho Normativo
n.o 2/96 passa a ter a seguinte redacção:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Os pedidos de concessão do prémio serão entre-
gues na direcção regional de agricultura da área da
exploração, após o que a mesma procederá, através de
visitas ao local, à verificação das informações neles con-
tidas e remetê-los-á, devidamente fundamentados, ao
INGA no prazo de 20 dias.

Contudo, em casos excepcionais que impossibilitem
o cumprimento do prazo acima referido, a direcção
regional de agricultura poderá remeter ao INGA os pro-
cessos devidamente fundamentados o mais tardar até
15 de Março de 1996.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 8 de Fevereiro de 1996. — O Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.

MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.o 63/96
de 28 de Fevereiro

Ao registo das associações mutualistas vem sendo
aplicado o Regulamento de Registo das Instituições Par-
ticulares de Solidariedade Social do Âmbito da Segu-
rança Social, aprovado pela Portaria n.o 778/83, de 23
de Julho.

Muito embora aquele Regulamento contenha normas
relativas às associações mutualistas, a especificidade des-
tas instituições impõe a regulamentação autónoma do
respectivo procedimento para registo, principalmente
após a publicação do Código das Associações Mutua-
listas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 72/90, de 3 de
Março.

Por outro lado, importa, igualmente, regular o registo
das fundações de segurança social complementar, cons-
tituídas ao abrigo do Decreto-Lei n.o 225/89, de 6 de
Junho, com o objectivo de gerirem regimes profissionais
complementares.

Acresce que, em cumprimento do disposto no Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, há que definir
os serviços competentes para comunicar e promover a
publicação do registo dos estatutos das mesmas insti-
tuições, nos termos do artigo 168.o do Código Civil.

A presente portaria tem, assim, como objectivo apro-
var o Regulamento de Registo das Associações Mutua-
listas e das Fundações de Segurança Social Comple-
mentar.

Nestes termos, considerando o disposto no n.o 1 do
artigo 15.o do Código das Associações Mutualistas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 72/90, de 3 de Março:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Segu-
rança Social, o seguinte:

l.o É aprovado o Regulamento de Registo das Asso-
ciações Mutualistas e das Fundações de Segurança
Social Complementar, anexo a esta portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o Ficam revogadas as disposições do regulamento
anexo à Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, referentes
ao registo das associações mutualistas.

Ministério da Solidariedade e Segurança Social.

Assinada em 26 de Janeiro de 1996.

O Secretário de Estado da Segurança Social, Fernando
Lopes Ribeiro Mendes.
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REGULAMENTO DE REGISTO DAS ASSOCIAÇÕES MUTUALISTAS
E DAS FUNDAÇÕES DE SEGURANÇA SOCIAL COMPLEMENTAR

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo l.o

Objectivo

O presente Regulamento tem por objectivo definir
as regras a que deve obedecer o registo das associações
mutualistas, suas uniões, federações e confederações,
adiante genericamente designadas «associações», bem
como das fundações de segurança social complementar.

Artigo 2.o

Finalidades do registo

O registo tem, nomeadamente, as seguintes fina-
lidades:

a) Comprovar a natureza jurídica das associações
e a conformidade dos seus fins aos princípios
mutualistas;

b) Comprovar os factos jurídicos referentes às
associações, especificados no presente Regu-
lamento;

c) Reconhecer a utilidade pública das associações;
d) Permitir a cobrança de quotas e a concessão

dos benefícios;
e) Permitir a criação e funcionamento de serviços

e equipamentos e o desenvolvimento de outras
formas de apoio e cooperação previstos na lei.

Artigo 3.o

Competência para o registo

1 — A realização dos actos de registo compete ao
director-geral dos Regimes de Segurança Social.

2 — A competência prevista no número anterior pode
ser objecto de delegação, nos termos gerais.

Artigo 4.o

Local do registo

O registo das associações a que se reporta o presente
Regulamento funciona na Direcção-Geral dos Regimes
de Segurança Social.

Artigo 5.o

Gratuitidade dos actos de registo

Os actos de registo previstos no presente diploma
são gratuitos.

Artigo 6.o

Certificação dos factos registados

Compete à Direcção-Geral dos Regimes de Segu-
rança Social ou aos centros regionais de segurança social
emitir declarações que certifiquem os factos registados.

CAPÍTULO II

Do registo

SECÇÃO I

Actos sujeitos a registo

Artigo 7.o

Actos relativos à vida institucional das associações

São sujeitos a registo os actos relativos à:

a) Constituição das associações, seus estatutos e
respectivas alterações;

b) Modificação das associações por cisão, fusão ou
integração;

c) Extinção das associações, liquidação e partilha
de bens;

d) Realização de acordos constitutivos de contra-
tos de gestão de regimes profissionais comple-
mentares de segurança social geridos pelas
associações.

Artigo 8.o

Actos relativos aos benefícios

São igualmente sujeitos a registo:

a) Os regulamentos de benefícios e suas alterações;
b) Os regulamentos para acesso aos serviços, equi-

pamentos ou outras actividades estatutárias em
benefício dos associados;

c) Os acordos de cooperação celebrados com
outras entidades, públicas ou privadas, para a
realização das suas finalidades estatutárias.

Artigo 9.o

Actos referentes aos órgãos associativos
e comissões liquidatárias

São sujeitos a registo os seguintes actos referentes
aos corpos sociais e comissões liquidatárias das asso-
ciações:

a) Eleição e destituição dos órgãos associativos;
b) Eleição das comissões liquidatárias.

Artigo 10.o

Decisões judiciais

São sujeitas a registo as seguintes decisões judiciais
relativas às associações:

a) Declarações de nulidade dos actos jurídicos de
constituição;

b) Decisões, transitadas em julgado, sobre a inca-
pacidade de membros dos órgãos associativos;

c) Decisões, transitadas em julgado, de providên-
cias cautelares respeitantes a actos sujeitos a
registo;

d) Decisões, transitadas em julgado, proferidas em
acções de anulação de deliberações sociais;

e) Nomeação de comissões provisórias de gestão;
f) Nomeação de comissões liquidatárias;
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g) Decisões, transitadas em julgado, de extinção
das associações, bem como da liquidação e par-
tilha de bens.

SECÇÃO II

Formas, tipos e efeitos do registo

Artigo 11.o

Formas do registo

O registo pode revestir a forma de inscrição, aver-
bamento ou anotação.

Artigo 12.o

Registo por inscrição

São lavrados por inscrição:

a) O acto de constituição e os estatutos das
associações;

b) O acto de constituição e alteração dos estatutos
que determinem a integração de associações já
existentes no regime jurídico das associações
mutualistas.

Artigo 13.o

Registo por averbamento

São lavrados por averbamento:

a) A conversão do registo provisório em definitivo;
b) A caducidade do registo provisório;
c) O cancelamento do registo;
d) Todos os restantes actos sujeitos a registo que

não devam revestir a forma de inscrição ou de
anotação.

Artigo 14.o

Registo por anotação

São lavrados por anotação:

a) A publicação no Diário da República do extracto
dos estatutos, das alterações estatutárias e da
extinção das associações;

b) Os regulamentos para acesso aos serviços, equi-
pamentos ou outras actividades exercidas pelas
associações em benefícios dos associados.

Artigo 15.o

Rubricas dos registos

1 — O registo por inscrição contém as seguintes
rubricas:

a) Número da inscrição;
b) Natureza do registo;
c) Denominação;
d) Sede;
e) Fins principais;
f) Fins secundários;
g) Data da recepção do requerimento de registo;
h) Data do despacho que autoriza o registo;
i) Documentos.

2 — O registo por averbamento contém as seguintes
rubricas:

a) Natureza do registo;
b) Facto registado;
c) Data do despacho que autoriza o registo;
d) Documentos.

3 — O registo por anotação contém as seguintes
rubricas:

a) Data em que a anotação é lavrada;
b) Documentos.

Artigo 16.o

Tipos de registo

O registo pode ser efectuado a título provisório ou
definitivo.

Artigo 17.o

Registo provisório

O registo é lavrado a título provisório quando:

a) Não tenham sido apresentados todos os do-
cumentos que devem instruir os requerimentos
de registo mas o acto a registar se encontre
titulado nos documentos apresentados;

b) Os actos sujeitos a registo careçam de aperfei-
çoamento, por erro ou omissão.

Artigo 18.o

Notificação do registo provisório

As associações são notificadas, por carta registada
com aviso de recepção, da efectivação do registo pro-
visório e das diligências necessárias para a sua conversão
em registo definitivo.

Artigo 19.o

Caducidade do registo provisório

1 — O registo provisório caduca se, no prazo de
90 dias úteis a contar da data da notificação, não forem
sanadas as deficiências que o determinaram.

2 — Em casos devidamente fundamentados, o prazo
referido no número anterior pode ser prorrogado por
igual período.

3 — Os prazos referidos nos números anteriores não
são interrompidos pela junção de documentos insuscep-
tíveis de suprirem as deficiências determinantes do
registo provisório.

4 — Decorrido o prazo de caducidade, fica o registo
provisório sem efeito, com salvaguarda dos direitos
adquiridos por terceiros de boa fé.

5 — Caducado o registo provisório, pode o processo
ser reaberto mediante apresentação de novo requeri-
mento sem dependência da junção dos documentos que
tenham instruído o processo inicial, mas sem que possa
efectuar-se novo registo provisório.

Artigo 20.o

Conversão do registo

Nos casos em que sejam sanadas, no prazo definido
nos n.os 1 ou 2 do artigo anterior, as deficiências que
determinaram o registo provisório, converte-se o mesmo
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em definitivo, retrotraindo os seus efeitos à data da
apresentação do requerimento inicial.

Artigo 21.o

Efeitos do registo

O registo definitivo é condição da eficácia:

a) Dos estatutos e suas alterações, quando não
revistam a forma de escritura pública;

b) Dos regulamentos de benefícios e suas alte-
rações;

c) Da extinção das associações, quando resultante
do falecimento ou desaparecimento de todos
os associados;

d) Da liquidação e partilha de bens subsequentes
à extinção das associações por deliberação da
assembleia geral.

SECÇÃO III

Recusa do registo

Artigo 22.o

Casos de recusa do registo

O registo é recusado nos seguintes casos:

a) Os fins estatutários não se identifiquem com
os previstos na lei;

b) Se verifique qualquer ilegalidade nos factos
sujeitos a registo;

c) Não sejam apresentados os documentos que
titulam o facto a registar;

d) Não se comprovar o equilíbrio financeiro das
modalidades de benefícios.

Artigo 23.o

Reclamação e recurso hierárquico facultativo

1 — Do acto administrativo que recuse o registo
podem as associações reclamar para a entidade que o
proferiu, nos termos dos artigos 161.o e seguintes do
Código do Procedimento Administrativo.

2 — Da recusa do registo pode ser interposto pela
associação, no prazo de 30 dias úteis a contar da noti-
ficação, recurso hierárquico facultativo para o Secretário
de Estado da Segurança Social, nos termos dos arti-
gos 168.o e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo.

CAPÍTULO III

Procedimento para registo

Artigo 24.o

Requerimento para registo

1 — O registo dos factos referidos nos artigos 7.o,
8.o e 9.o é efectuado mediante requerimento da asso-
ciação interessada, dirigido ao director-geral dos Regi-
mes de Segurança Social.

2 — Os requerimentos para registo da constituição
das associações são subscritos pelos associados funda-
dores, sendo neles mencionada a publicação da respec-
tiva escritura no Diário da República.

Artigo 25.o

Registo oficioso

É efectuado oficiosamente o registo dos factos refe-
ridos no artigo 10.o, bem como dos lavrados por
anotação.

Artigo 26.o

Prazo para o requerimento

Os requerimentos para registo devem ser entregues
no prazo de 30 dias úteis a contar da ocorrência dos
factos a ele sujeitos.

Artigo 27.o

Instrução dos requerimentos para registo da constituição
e dos estatutos das associações

Os requerimentos para registo da constituição e dos
estatutos das associações são instruídos com os seguintes
documentos:

a) Três fotocópias, sendo uma autenticada nota-
rialmente, da escritura pública de constituição
da associação e dos respectivos estatutos,
quando constantes daquele instrumento;

b) Texto do projecto de estatutos em triplicado
quando não lavrados por escritura pública;

c) Fotocópia do cartão de pessoa colectiva.

Artigo 28.o

Instrução dos requerimentos para registo
das alterações aos estatutos

1 — Os requerimentos para registo das alterações aos
estatutos são instruídos com os seguintes documentos:

a) Texto, em triplicado, das alterações dos esta-
tutos a registar;

b) Fotocópia da acta da reunião da assembleia
geral que aprovou as alterações;

c) Fotocópia do certificado da admissibilidade da
denominação, se as alterações se reportarem à
denominação, sede ou fins das associações.

2 — Nos casos de alterações estatutárias lavradas por
escritura pública é dispensada a apresentação dos do-
cumentos enunciados nas alíneas b) e c) do número
anterior, devendo o respectivo texto ser feito em tri-
plicado, com um dos exemplares autenticado nota-
rialmente.

Artigo 29.o

Instrução dos requerimentos para registo dos regulamentos
de benefícios e suas alterações

1 — Os requerimentos para registo dos regulamentos
de benefícios e suas alterações são instruídos com os
seguintes documentos:

a) Texto, em triplicado, do regulamento de bene-
fícios ou das respectivas alterações;

b) Fotocópia da acta da reunião da assembleia
geral que aprovou o regulamento ou as alte-
rações;

c) Estudo técnico que serviu de base à elaboração
ou alteração do regulamento de benefícios.
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2 — Para além dos documentos referidos nas alí-
neas a) e b) do número anterior, o registo de regu-
lamentos para acesso aos equipamentos e serviços de
apoio social exige parecer favorável dos serviços com-
petentes dos centros regionais de segurança social da
área onde se localizem os mesmos equipamentos e
serviços.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
Direcção-Geral dos Regimes de Segurança Social soli-
citará o parecer aos centros regionais competentes, o
qual deverá ser emitido no prazo máximo de 60 dias
após a recepção do pedido.

Artigo 30.o

Instrução dos requerimentos para registo dos acordos
que instituem regimes profissionais complementares

Os requerimentos para registo dos acordos que ins-
tituem regimes profissionais complementares geridos
pelas associações interessadas são instruídos com os
seguintes documentos:

a) Fotocópia, autenticada notarialmente, da escri-
tura pública que formalizou o acordo;

b) Fotocópia do despacho da entidade tutelar que
autoriza a constituição do regime complemen-
tar.

Artigo 31.o

Instrução dos requerimentos para registo
da eleição dos órgãos associativos

1 — Os requerimentos para registo da eleição dos
órgãos associativos são instruídos com os seguintes
documentos:

a) Elementos de identificação dos respectivos titu-
lares e indicação do órgão e cargo associativo;

b) Fotocópias das actas da reunião da assembleia
geral eleitoral e do termo de posse, extraídas
dos respectivos livros.

2 — Considera-se bastante para identificação dos titu-
lares dos órgãos associativos a indicação do respectivo
nome e número de associado.

Artigo 32.o

Instrução dos requerimentos para registo dos demais factos

Os requerimentos para registo dos factos não com-
preendidos nos artigos anteriores são instruídos com
os documentos comprovativos adequados a cada caso.

Artigo 33.o

Autenticação das cópias das actas

As cópias das actas das reuniões das assembleias
gerais cujas deliberações titulem, nos termos do presente
Regulamento, factos sujeitos a registo são extraídas do
livro respectivo e devem ser objecto de autenticação
notarial.

Artigo 34.o

Data da efectivação do registo e da produção dos seus efeitos

1 — Os registos por inscrição e por averbamento con-
sideram-se efectuados na data do despacho que defira
o respectivo requerimento e retrotraem os seus efeitos

à data da entrada do mesmo requerimento na Direc-
ção-Geral dos Regimes de Segurança Social, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte.

2 — Os factos registados nas alíneas a), c) e d) do
artigo 21.o só produzem efeitos em relação a terceiros
a partir da data da sua publicação no jornal oficial.

3 — Os registos efectuados a título oficioso conside-
ram-se feitos na data em que foram lavrados.

Artigo 35.o

Termos do registo

O registo é lavrado, por extracto, em livros próprios
ou em suporte informático.

Artigo 36.o

Legalização dos livros de registo

1 — Os livros de registo são de modelo próprio, apro-
vado por portaria do ministro da tutela.

2 — Os livros de registo têm termo de abertura e
de encerramento, assinados pelo director-geral dos
Regimes de Segurança Social, sendo os mesmos exa-
rados, respectivamente, antes da primeira e depois da
última folha do livro, devendo o termo de encerramento
ser lavrado dentro dos 15 dias imediatos à data do último
registo.

3 — As folhas dos livros são numeradas e rubricadas
pelo director-geral dos Regimes de Segurança Social,
antes de utilizadas, podendo a numeração ser feita por
qualquer processo mecânico e a rubrica por meio de
chancela.

4 — Transitoriamente e até ao seu total preenchi-
mento, mantêm-se em uso os livros de registo actual-
mente em vigor, sendo os registos por anotação lavrados
na rubrica «Averbamentos».

Artigo 37.o

Regras a observar na escrita dos registos

1 — Os registos devem ser escritos por extenso, sendo
permitido o uso de abreviaturas de significado inequí-
voco e a escrita das datas e dos números por algarismos.

2 — As emendas, rasuras, entrelinhas ou outras alte-
rações feitas no texto dos registos devem ser expres-
samente ressalvadas, antes da assinatura, devendo os
números a ressalvar ser escritos por extenso.

3 — Os espaços em branco, no texto e depois da assi-
natura, são inutilizados por meio de traços horizontais.

4 — Consideram-se como não escritas as palavras
que, devendo ser ressalvadas, o não foram, salvo o dis-
posto no n.o 2 do artigo 371.o do Código Civil.

5 — Os materiais utilizados na composição dos regis-
tos devem ser de cor preta e conferir inalterabilidade
e duração à escrita.

Artigo 38.o

Comunicação dos actos de registo

1 — A efectivação do registo é comunicada às asso-
ciações interessadas, sendo a comunicação acompa-
nhada de cópia autenticada dos documentos em que
estão titulados os factos registados.

2 — A Direcção-Geral dos Regimes de Segurança
Social comunica, oficiosamente, os estatutos, bem como
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as alterações destes, registados a título definitivo, aos
centros regionais de segurança social da área da actua-
ção da associação e ao governador civil competente e
remete ao jornal oficial um extracto para publicação.

3 — A Direcção-Geral dos Regimes de Segurança
Social comunica ao governador civil competente o
registo da extinção das associações quando esta ocorrer
por deliberação da assembleia geral ou pela verificação
do falecimento ou desaparecimento de todos os asso-
ciados.

Artigo 39.o

Normas subsidiárias

Em tudo o que não se encontre regulamentado no
presente capítulo aplicam-se as normas do Código do
Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO IV

Fundações de segurança social complementar

Artigo 40.o

Regime aplicável

Os actos de registo respeitantes às fundações de segu-
rança social complementar obedecem ao regime previsto
neste diploma, com as adaptações constantes do artigo
seguinte.

Artigo 41.o

Registo oficioso

São registados oficiosamente os actos respeitantes à
constituição, modificação e extinção das fundações de
segurança social complementar, bem como os respec-
tivos estatutos e suas alterações.
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